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| EMENTA

Conceito e objeto da Hermenéutica Jjuridica. Evolucéo
histdérica do pensamento hermenéutico. Teoria

interpretagdo. Canones hermenéuticos. Elementos e métodos
de interpretacédo. Ldégica da aplicacdo da norma juridica e
teoria do argumento Jjuridico. Processos de integracdo do

direito.

UNIDADES DE ENSINO

1- Hermenéutica Juridica: Introducao
2. O conceito de Hermenéutica
3- Historia da Hermenéutica

4- Hermenéutica Filosofica
Decodificacao da Hermenéutica

5- Hermenéutica Universal
Cientificizacao da Hermenéutica

6- Hermenéutica Juridica
Dogmatica e critica

7- O objeto da Hermenéutica
A obra
O texto
O discurso
O texto juridico
Estrutura da lei



Estrutura do documento legal
Antinomiais das normas e interpretagao

8- Interpretacdo: Compreensdo e Explicagdo
Hermenéutica e interpretatio
Os Canones ¢ as regras romanas

9- A Hermenéutica Juridica e a Aplicacdo
A argumentacao
As espécies de argumentacdo juridica
O fato, a prova e a lei no processo interpretativo
A decisao juridica

10- Espécie de Interpretagdo Juridica
As espécies e seus efeitos
Interpretagdo e discricionariedade

11- Teorias e Escolas
Os M¢étodos e interpretacao

12- Normas hermenéuticas
Normas interpretativas e normas de interpretacao
Normas gerais de interpretacao e integracao:
regras e principios hermenéuticos especificos aos ramos do Direito

13- A Integracao
O ordenamento juridico: teoria da completude e ordenamento aberto
As lacunas
Os processos de integragcao

14- Hermenéutica da lei, dos atos e negdcios juridicos.
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